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ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR – ETP 

 

1. DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE – ARTIGO 18, § 1°, INCISO I 

 

1.1. As contrataço es governamentais produzem significativo impacto na atividade 

econo mica, tendo em vista o volume de recursos envolvidos, os quais em grande parte 

sa o instrumentos de realizaça o de polí ticas pu blicas.  

1.2. Neste sentido, um planejamento bem elaborado propicia contrataço es 

potencialmente mais eficientes, posto que a realizaça o de estudos previamente 

delineados conduz ao conhecimento de novas modelagens/metodologias ofertadas 

pelo mercado, resultando na melhor qualidade do gasto e em uma gesta o eficiente dos 

recursos pu blicos. 

1.3. O presente documento apresenta os estudos te cnicos preliminares que visam a 

viabilidade (te cnica e econo mica) da contrataça o pretendida e o levantamento dos 

elementos essenciais que servira o para compor o Termo de Refere ncia ou Projeto 

Ba sico. 

1.4. Da justificativa de Contratação 

1.4.1. A poluiça o do ambiente com agroto xicos, em especial nos mananciais de 

a gua e  um dos principais problemas da nossa agricultura atualmente e justamente 

por ser de difí cil quantificaça o, pode acarretar se rios problemas nas populaço es 

circunvizinhas. E  sabido, inclusive, com dados da SUREHMA que o ní vel de poluiça o 

da a gua ja  e  bastante elevado. 

1.4.2. Neste sentido, com o objetivo de possibilitar o abastecimento de 

pulverizadores em local adequado, diminuindo os riscos de poluiça o Ambiental, o 

Municí pio tem a necessidade de fornecer aos agricultores abastecedouros que 

minimizam o risco de poluiça o, pois evita o abastecimento de pulverizadores e o 

manuseio de agroto xicos pro ximos de sangas e poços de a gua. 

1.4.3. O primeiro abastecedouro instalado pela Administraça o Pu blica Municipal 

no Distrito de Barra Bonita mostrou-se muito eficiente neste sentido, pois atende 

va rios agricultores que na o tem mais a necessidade de utilizar agua de co rregos 

para o abastecimento de pulverizadores, sendo assim, o Municí pio buscou junto a 



 

Av. Brasil, 245 – Fone/Fax: (45) 3235-1212 – CEP 85485-000 – Tre s Barras do Parana  – PR 
CNPJ 78.121.936/0001-68 – E-mail: prefeitura@tresbarras.pr.gov.br 

 

ITAIPU recurso para a construça o de mais 03 abastecedouros, que beneficiara o os 

agricultores das comunidades de Santa Ba rbara, Linha Kennedy e Rosa rio D’Oeste.  

1.4.4. Assim, considerando todos os aspectos, ha  a necessidade da contrataça o 

descrita, sendo os abastecedouros ferramentas indispensa veis para a preservaça o 

da agua e da mata ciliar, restando evidente o interesse pu blico na contrataça o. 

 

2. ALINHAMENTO AO PLANEJAMENTO DA ADMINISTRAÇÃO – ARTIGO 18, § 1° 

INCISO II 

 

2.1. O presente Estudo Te cnico Preliminar possui fulcro na Lei Orçamenta ria Anual, 

que preve  despesas para contrataça o de segura para a frota de veí culos pertencentes 

ao Municí pio de Tre s Barras do Parana . 

2.2. A presente contrataça o faz parte do programa “Mais que Energia” e do conve nio 

com a Itaipu nº 4500068895. Sa o recursos disponibilizados pela ITAIPU, sendo o 

“Mais que Energia” atrave s da Caixa Econo mica Federal e esta  sendo elaborado 

conforme o Plano Anual de Contrataço es publicado em 29 de setembro de 2023 atrave s 

do Decreto Municipal nº 5503/2023, nos termos da Lei 14.133/21. 

 

3. REQUISITOS DE CONTRATAÇÃO – ARTIGO 18, § 1° INCISO III 

 

3.1. O objeto a ser licitado, pelas suas caracterí sticas e com base nas justificativas acima 

mencionadas, se dara  por meio de licitaça o, na modalidade de Concorre ncia Pu blica, 

menor preço por lote, executado pelo regime de empreitada por preço unita rio, onde 

estara  se empenhando para oferecer serviços de infraestrutura, amenizar problemas 

ambientais e proporcionar melhorias nas condiço es de habitabilidade do Municí pio. A 

obra contemplada neste projeto sera  executada nas comunidades de Santa Ba rbara, 

Linha Kennedy e Rosa rio D’Oeste e abrange os serviços de construça o de 

abastecedouros para atender os agricultores destas comunidades. Com estes serviços 

executados, sera o oferecidas aos Muní cipes, melhorias nas condiço es de trabalho e 

benefí cios ao meio ambiente. 

3.2. Os serviços sera o prestados por empresa especializada, devidamente 

regulamentada e autorizada pelos o rga os competentes, em conformidade pela 
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legislaça o vigente e padro es de sustentabilidade exigidos nesse instrumento e no 

Projeto Ba sico. A prestaça o dos serviços na o gera ví nculo empregatí cio entre os 

empregados da contratada e a administraça o pu blica, vedando-se qualquer relaça o 

entre eles que caracterize pessoalidade e subordinaça o direta 

 

4. ESTIMATIVAS E QUANTIDADES DE CONTRATAÇÃO – ARTIGO 18, § 1° INCISO IV 

 

4.1. Os locais e a quantidade de abastecedouros a ser instalados, deu-se a partir de 

estudo realizado pela equipe da Secretaria Municipal de Agricultura e Meio Ambiente, 

composta pela Engenheira Agro noma Marlete Dal Magro e a Diretora de Departamento 

de Meio Ambiente Alice Cristiane Zancheta (Engenheira Ambiental). 

4.2. O custo estimado das quantidades sera  obtido mediante informaço es coletadas nas 

bases oficiais da tabela SINAP e constara o informados na memo ria de ca lculo, conforme 

tabelas a seguir: 

 

LOTE Nº 01 
COMUNIDADE CAPAC. (l) CONVÊNIO QTDE VALOR (R$) 

Sta. Bárbara 15.000 Itaipu nº 4500068895 01 63.013,96 

 

LOTE Nº 02 
COMUNIDADE CAPAC. (l) CONVÊNIO QTDE VALOR (R$) 

L. Kennedy 20.000 Itaipu mais que Energia 01 79.307,63 

Rosário D’Oeste 20.000 Itaipu mais que Energia 01 79.307,63 

      Total                                                                                                                   158.615,26 

 

5. LEVANTAMENTO DE MERCADO – ARTIGO 18, § INCISO V 

 

5.1. Na o e  o caso da contrataça o em tela, tendo em vista a natureza do objeto, pois ha  

no mercado Nacional diversas empresas do ramo de construça o para realizaça o de 

obras e serviços por preço unita rio, o que possibilita ampla concorre ncia e vantagens 

a  administraça o pu blica, propiciando transpare ncia e legalidade para requerida 

contrataça o. Assim, sera  elaborada pela equipe te cnica responsa vel pelo planejamento 

da licitaça o planilha orçamenta ria acompanhada de sua memo ria de ca lculo onde 

sejam discriminados os valores unita rios estimados de todos os materiais e serviços 
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que sera o aplicados na contrataça o, projeto ba sico e plantas. Vale ressaltar que a 

refere ncia da planilha orçamenta ria baseada na tabela SINAP supre a pesquisa de 

preços de mercado, conforme Decreto Federal nº 7.983, de 08 de abril de 2013 e 

publicaça o “Orientaço es para elaboraça o de planilhas orçamenta rias pu blicas – TCU”. 

 

6. ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO – ARTIGO 18, § 1°, INCISO VI 

 

6.1. A Estimativa do valor da contrataça o e  de R$ 221.629,22 (duzentos e vinte e um 

mil e seiscentos e vinte e nove reais e vinte e dois centavos), conforme descritivo de 

itens, quantidade e valores do item 4 do presente ETP. 

6.2. O custo foi verificado apo s a realizaça o dos projetos, onde a equipe te cnica concluiu 

que seria mais eficiente, em respeito ao interesse pu blico, elaborar um orçamento para 

a obra com a descriça o dos serviços a serem executados atrave s da tabela SINAP, para 

melhor atender aos importantes requisitos preconizados pelo ordenamento jurí dico 

brasileiro, com sua precificaça o devidamente justificada na Memo ria de Ca lculo, 

concluindo ser tecnicamente e economicamente via vel a execuça o indireta dos 

serviços. 

 

7. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO – ARTIGO 18, 1° INCISO VII 

 

7.1. A contratação de Empresa de Engenharia para Execução de Obra de Contrução dos 

Abastecedouros Comunitários nas Comunidades de Santa Bárbara, Linha Kennedy e 

Rosário D’Oeste, encontra-se delimitada neste Estudo Técnico Preliminar (ETP) a 

partir dos seguinte requisitos:  

a) Definição do local da Obra: Comunidades Rurais de Santa Bárbara, Linha Kennedy 

e Rosário D’Oeste; 

b) Definição dos serviços a serem executados: 

 Serviços Preliminares; 

 Movimentação de Terra; 

 Infraestrutura; 

 Supraestrutura; 
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 Laje; 

 Piso; 

 Instalações Hidrosanitárias; 

 Mobilização de Equipamentos e 

 Limpeza final de obra. 

 

8. JUSTIFICATIVA PARA PARCELAMENTO OU NÃO DA CONTRATAÇÃO – ARTIGO 18, 

° 1° INCISO VIII 

 

8.1. O na o parcelamento das obras e  mais satisfato rio do ponto de vista de eficie ncia 

te cnica, por manter a qualidade do investimento, haja vista que o gerenciamento 

permanece o tempo todo a cargo de um mesmo administrador, oferecendo um maior 

ní vel de controle pela Administraça o na execuça o das obras e serviços, cumprimento 

de cronograma e observa ncia de prazos com a concentraça o da responsabilidade da 

construça o e garantia dos resultados. Ressalta-se que em obras com serviços inter-

relacionados, o atraso em uma etapa construtiva implica em atraso nas demais etapas, 

ocasionando aumento de custo e comprometimento dos marcos intermedia rio e final 

de entrega da obra. Pelas razo es expostas, recomenda-se que a contrataça o na o seja 

parcelada, por na o ser vantajoso para a administraça o pu blica ou representar prejuí zo 

ao conjunto ou ao complexo do objeto a ser contratado. 

 

9. DEMONSTRATIVO DOS RESULTADOS PRETENDIDOS – ARTIGO 18, § 1° INCISO 

IX 

9.1. Com a realização das obras, serão oferecidas aos munícipes, melhorias em sua 

qualidade de vida, amenizar impacto ambiental causado por agrotóxicos em corregos 

e rios e ainda facilitar o desenvolvimento da agricultura no Município. 

 

10. PROVIDÊNCIAS A SEREM TOMADAS PELA ADMINISTRAÇÃO – ARTIGO 18, § 1°, 

INCISO X 

10.1. A administraça o tomara  as seguintes provide ncias logo apo s a assinatura do 

contrato:  
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  Definiça o dos servidores que fara o parte da equipe de fiscalizaça o das obras; 

 Indicar servidores devidamente capacitados para exercer a fiscalizaça o;  

 Acompanhamento rigoroso das aço es previstas nos projetos apresentados para 

a realizaça o das adequaço es e melhorias no objeto a ser contratado. 

 

10.2. Gestor e Fiscais do Contrato: 

Gestor do Contrato:  Cristian Ludwig – Secreta rio Municipal de Agricultura e Meio 

Ambiente 

Fiscais do Contrato:   Jean Carlos de Lima - Diretor de Departamento de Engenharia 

 Camila Cristina Theisen - Diretora da Divisa o de Projetos 

 

11. CONTRATAÇÕES CORRELATAS OU INTERDEPENDENTES – ARTIGO 18, § 1° 

INCISO XI 

 

11.1. Durante a etapa de planejamento da contrataça o, foi definido que a adjudicaça o 

do objeto sera  feita a uma u nica empresa vencedora, uma vez que as licitantes devera o 

apresentar atestados de capacidade te cnica para a realizaça o do objeto a ser 

contratado. 

 

12. DESCRIÇÃO DE POSSÍVEIS IMPACTOS AMBIENTAIS – ARTIGO 18, § 1° INCISO 

XII 

 

12.1. A necessidade de Licença Ambiental conforme dispo e as resoluço es do Conselho 

Nacional do Meio Ambiente (CONAMA) nº 001/1986 e nº 237/1997 e da Lei nº 

6.938/1981, devera  ser providenciada pela contratada junto a  Secretaria Municipal de 

Meio Ambiente.  

12.1.1. Os serviços tais como escavaça o, escoramento, estabilizaça o de taludes e 

encostas, drenagem, reaterro, pavimentaça o e etc., seguira o as determinaço es 

constantes no Projeto Ba sico. A contratada devera , ainda, respeitar as Normas 

Brasileiras (NBR) publicadas pela ABNT. 
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13. POSICIONAMENTO CONCLUSIVO SOBRE A CONTRATAÇÃO – ARTIGO 18, § 1° 

INCISO XIII 

 

13.1. Diante do exposto, conclui-se, sobre a viabilidade de realizaça o de licitaça o, na 

modalidade Concorre ncia, na forma eletro nica, do tipo menor preço, no regime de 

contrataça o Global, visando a CONTRATAÇA O DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA A 

EXECUÇA O DE 03 ABASTECEDOUROS COMUNITA RIOS NAS LOCALIDADES DE SANTA 

BA RBARA, LINHA KENNEDY E ROSA RIO D’OESTE, CONFOME PROJETOS, PLANILHA 

ORÇAMENTA RIA E DEMAIS DOCUMENTOS EM ANEXO AO PROCESSO por um perí odo 

de 365 (trezentos e Sessenta e cinco dias) e Prazo de execuça o de 90 (noventa) dias 

contados a partir do recebimento da ordem de serviços, nos termos do presente Estudo 

Te cnico Preliminar. 

 

 

Tre s Barras do Parana , 02 de maio de 2024. 

 

 

 

 

 

 

 

 
CRISTIAN LUDWIG 

Secretário Municipal de Agricultura e Meio Ambiente 
 


